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CONTRATO ADMINISTRATTVO NO O73A/202/I

PROCESSO ADMINISÍRATTVO NO O87 12024

CREDENCIAMENÍO NO (XI1/2024

CoNTRATAçÂO DE EMPRESAS ESPEqAIIZADA EM

TRANSPORTE DE MERCADORIAS/PESSOAS ENTRE OS

MUNIcIPIos DE JoÃo cosrA-PI E TERESINA-PI E A

EMPRESA tDtUO SOARES tXrS SANTOS 02300891352

(GNPJ No 31.977.7141@01-88), NA FORMA ABAIXO.

FUNDAMENTAÇÃo Lecel: LEI No 14.133/2021.

O l,,tUNtCÍptO DE JOÃO COSTA- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por meio da

PR.EFEITURA MUNIOPAL Oe.lOÃO GOSTA, inscrita na CNPJ sob o no 0Í.612.58O/00OÍ-30,

situada na RUA JOSE PAUUNO DE O[tvBRA, S/N, centro - CEP 6/t.765-00O, João costa,

neste ato representado pelo Prefeito José Neto de oliveira, Inscrito no cPF no 259.282.103'

10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada de CoNTRATANTE e as

empresas IDI]IO SOARES DOS SANTOS 0230089í352 (CNPJ No 31.977.71410ü'1-88).

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: n" CNPJ n' 31.977-714looot'88 com

sede na R MUNDICO LAURENTINO N. 133í , CENTRO, SAO JOAO DO PIAUI.PI, CEP:

64.76O-mO, neíê ato representado por o Sr. tdilio Soaree dos Santos portador do CPF

n.o 023.008.913-52, inscrito no RG No 05061276907, tendo em vista o disposto no Processo

Administrativo n.o O8712024, CREDENCTAMENTO No 00Í/2024- CPL adjudicado e

homologado em 2310912024 que passam a integrar este instrumento, independentemente de

transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o

presente CONTRATO, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei n.

14.133/2021e alterações posteriores, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria
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geral dos contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes

cláusulas e condiçôes:

cúusULA PRIMEIRA. DO OBJETO

o presente contrato tem por objeto a GoNÍRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECLAUZADA EM

TRANSPORTE DE MERCADORUIS/PESSOAS ENTRE OS MUNIGIPIOS DE JOÃO COSTA-PI

E TERESINA-PI, conforme especiÍicações e quantidades constantes do CREDENGAMENTO

No 00í/2024

cúUsULA SEGUNDA - DA CONTRATAçÃO DIRETA

Os itens, ora contratados, Íoi objeto de procedimento de CREDENCIAMENTO No OO1|2O24

Processo Administrativo no @712O21, conforme a autorização da autoridade comPetente, e

de acordo com o disposto na Lei n.o 14.13312021.

CLÁUSUIA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispóe

a l:ei no 14.'133/2021, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivamente,

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposiçóes de direito privado, conforme Art.

92 inciso III.

CúUSULA QUARTA - DA FoRMA DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS

Os serviços serão realizados por meio de um sistema de revezamento, onde as empresas

credenciadas operarão em demandas previamente estabelecidos. Essa estratégia visa

assegurar a equidade na distribuição de tarefas e a otimização da oferta de transporte,

respeitando as necessidades e demandas locais-
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cúusuu quINTA - Do PREços r ons colotçóEs Do PAGAMENTo

o CoNTRATANTE pagará as GoNTRATADAS o valor global de R$ 50.003,00 (cinquenta mil

e três reais), conforme os preços constantes na proposta vencedora constante do Processo

de GREDENGAMENTO No OO1l2O21, pagamento será efetuado, em moeda nacional.

plúeRAfO PRIMERO - O pagamento será Íeito em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação da nota fiscal/fatura, estando está devidamente atestada pelo setor competente.

através de depósito na Agência 0519-3 Conta 4273'l-4/Banco do Brasil.

A empresa receberá de acordo com a demanda que lhe Íor distribuída.

pAú6RAFO SEGUNDO - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá,

dentro deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do eÍetivo pagamento sem

atrasos, nenhuma forma de atualização do valor devido.

PAúGRÂFO TERCERO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe Íor imposta, em virtude de

penalidade ou inadimplência contratual.
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PARAGRAFO QUARTO - Este contrato não soírerá reajuste de preços. Os pagamentos serão

de acordo com o que está contido no Capítulo X do Art, 141 á 1 50 da Lei 14.133/2021.

cúusuLA SDCTA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRIA

Informamos que as despesas serão efetuadas com os seguintes recursos

PoDÊR 02 PREFETTURA MUNtOPAt DE IOÃO COSTA

ORGÃo 02 S€cíeta.ia Mun.de administração e Planejamento-SEMAP

3. 3. 90. 39 or.JTRos sERvtços DE TERcBRos - PEssoA iuRÍDIcA 1.500.00.999.000

3. 3. 90. 39 ourRos sERvtços DE TERcBRos - PESSoA.JURÍDICA 1.720.05.999.000

t.3.90.39 ourRos sERVrços DE ÍERcBRos - PEssoAJURIolcA 1.750.05.999.000

cúUsULA SÉTIMÂ- DAS OBRIGAçóES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE obriga-se a:

I - EmitiÍ a ordem de Serviços do objeto de contrato, assinada pela autoridade competente;

II - Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato;

III - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro,

integrado ao Gabinete do PreÍeito Municipal.

cúusutA onAvA - DAs oBRTGAçÕES DA GoNTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

I - Exêcutar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o

Instrumento Convocatório e com a sua proposta;

II - Entregar os serviços objetos do contrato, na sede de acordo com a ordem de serviços, no

prazo máximo deÍinido em tal documento, de acordo com a necessidade e conveniência da

Administração;

III - entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificaçóes constantes

do Processo Lícitatório, CREDENCIAMENTO No 00í/2024;

AVENIDÂ 1P DE JANEIRO, S/N - CENTRO ADMINISTRATIVO
CNPJ: 01.612.580/0@1-30

$ João Costa



iffi João Costa

IV - Substituir, às suas expensas e no prazo determinado pelo órgão competente desta

PreÍeitura, os serviços realizados em que se verificarem vícios destoantes do padrão normal;

V - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a teÍceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento p€lo CONTRATANTE;

VI - Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato,

inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir

sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e

securitários do seu pessoal;

MI - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e

securitária regulares;

VIII - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

X - Fornecer ao CONTRATANTE todas as informaçóes solicitadas acerca do objeto deíe

contrato;

cúusulA NoNA - Dos cAsos DE ExnNçÃo

O presente contrato será extinto excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos na

da Lei n.o 14.133 conforme eíabelecido na Seção M, Título 3, Capítulo VIII, sob qualquer uma

das formas descritas na mesma lei.

cúusulA DÉqMA - DA DIVULAçÃo

o ato que autoriza a contratação ou Extrato de contrato do presente contrato será publicado

em sítio oficial eletrônico conÍorme art

14.133/202't.

72, no prazo previsto no do art. 94 da Lei n.o

cúusULA DÉoMA PRIMSRA - DA vIGÊNdA
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Estecontratovigoraráapartirdesuaassinaturaaté31dedezembrode2024'podendo'ainda'

ser prorrogado ou aditivado, por interesse público e de acordo com a conveniência deste

Município, nos termos da Lei no 14.13312021'

cúusulA DÉoMA SEGuNDA' DA FlscAuzlçÃo

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do

contrato,representantesdaAdministraçãoespecialmentedesignadosconÍormerequisitos

estabelecidosnoart.TodestaLei,oupelosrespectivossUbstitutos,permitidaacontrataçãode

terceirosparaassiíi-losesubsidiá-loscominformaçõespertinentesaessaatribuição.

PARAGRAFO PRIMBRO - o fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a

regularização das Íahas ou dos deÍeitos observados'

PARAGRAFO SEGUNDO - O físcal do contrato inÍormará a seus superiores, em tempo hábil

paraaadoçãodasmedidasconvenientes,asituaçãoquedemandardecisãoouprovidência

que ultrapasse sua comPetência.

PARAGRAFO TERGETRO - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento

jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informaçôes relevantes para prevenir riscos na execução contretual. De acordo com o Art. 117

daLei 14.133/2021.

CúUSULA DÉCIMA TERCSRA . DAS INFRAçôES E SANçóES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial deste contrato, o coNTRATANTE poderá aplicar à

CoNTRATADA" garantida a prévia defesa e segundo a êxtensão da Íalta ensejada, as

penalidades previstas no art. 1 55 a 163 da Lei n-o 14.133/2021 .
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PAúGRAFO PRIMERO - Em caso de aplicação de multas, será calculada na Íorma do edital

ou do contrato, náo poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta

Lei.

PAúGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos Íortuitos ou

motivos de Íorça maior, devidamente justiÍicados pela CONTRATADA e aceitos pelo

CONTRATANTE.

PAúGRAFo TERCERo - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura

devidos ou cobradas judicialmente.

cúusurA DÉGIMA QUARTA - Dos REcuRsos

Dos atos do CONTRAÍANTE decorrentes da aplicação da Lei n.o 14.13312021, cabem os

recursos dispostos no seu capítulo II, Art 165.

cúusulA eurNTA- DA vrNcuuçÃo

o CONTRATANTE e a GONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato,

CREDENGT\MENTO No 001/2024 bem como à proposta firmada pela CONTRATADA. Esses

documentos constam do Processo Licitatório e são partes integrantes e complementares deste

Contrato, independentemente de transcrição.

CúUsutA DÉoMA sExTA. Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de São João do piauí, Estado piauí, da Justiça Comum, para

dirimiras questões derivadas deste contrato. E por estarem de acordq depois de lido e achado

conforme o presente contrato lavrado em três vias, assinam as partes abaixo,
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